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ESTADO DO PIAUÍ 
~~

SAOJ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A•. Manoel Divino, 22:5 - c.ntro - CEP' 6-42◄5-000, Si6o Jos6 do O~no- P1 1 CNP'J:01 .830.007/000 1-01 

A VISO DE CHAMAME TO PÚBLICO 013/2020 
Processo Administrativo 0°2083/2020 

A Secretaria Municipal de Saúde de São José do Divino-PI , realiza a convocação de 
prestador de serviços (pessoa juridica) para credenciamento para serviços médicos para 
atuar em regime de plantão de 24 horas na Unidade Básica e Avançada de Saúde da 
sede do município, para enfrentamento e combate a pandemia da COVID-19 no 
município de São José do Divino-PI 

Os interessados poderão apresentar propostas através do e-mail 
lícítacao@saojosedodivíno.pi.gov.br sendo que para efeitos de cotação serão 
consideradas as propostas apresentadas das 08h de 27/07/2020 às 14h do dia 
30/07/2020. 

RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: 
lici tacao@saojosedodivino.pi .gov.br Fone: (86) 3346-1231/ 3346-1134. 

São José do Divino-PI, 24 de Julho de 2020. 

Maria da Glória Oliveira Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 

E-mail: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAM E TO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 004/2020 
PROCE SOADMINISTRATIVO º 1772/2020 

/\ COMISSÃO PERMANENTE DE LIC!TAÇÃO-CPUPMSJD toma público o, 
resultado de julgamento da documentação de habilitação da Tomada de Preço 004/2020. 
cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica par.i a execução dos serviços de 
recuper.ição e manutenção do Centro de Saúde Antonio Sousa Brito na sede do• 
município de São José do Divino-PI. 

Após minuciosa análise da documentação, foi declarada INABILITADA a empresa. 
TECNI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 04.7 17. 160/0001-07 pois a empresa não 
apresentou na sua documentaçilo de habilitaçilo cópia do Cenificado de Registro 
Cadastral, conforme solicitado na allnea ·•a"', item 5.4, quanto a situação jurídica e· 
tambem não apresentou a comprovação de vínculo t:mpregatício do profissional técnico, 
conforme exigido no subitem 5.8.2, quanto a qualificação técnica exigida no Edital da 
Tomada de Preço 004/2020, desrespeitando assim o inciso Ido§ 1° da Lei 8.666/93. 

Foram declaradas HABILITADAS as empresas: ÁVILA CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS EIRE LI, CNPJ nº 26.721.727/0001 -51 e a empresa SOUSA & AMARAL 
LTDA-ME CNPJ nº l9 .641.575/0001- 11, pois cumpriram todos os requisitos de· 
habilitação. 

A presidente informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vista. 
franqueada aos interessados, nos dias úteis no horário de expediente da Comissão 
Permanente de Licitaçilo. 

Informamos, ainda, que a partir da data da publicação deste, fica aberto o prazo de 05 
{cinco) dias úteis para a interposição de recurso pelas empresas interessadas quanto à 
fase de habilitação. Os recursos poderão ser encaminhados via e-mail 
licitacao@saojosedodivino.pi .gov.br. Findo este prazo, e, não tendo sido interposto 
qualquer recurso administrativo relativo a esta fase, rá marcada a data para abertura 
dos envelopes Proposta de Preços. 

Luzian Rocha de Souas 
Preside e da CPL/PMSJD 

Por aria n.º 004/2020 

ESTA DO DO PIAUf 
PREPEJTURA MUNICIPAL OE SÃO ros~ DO PEIXE 
CNP] N • 06.554.000/0001 -10 
Praça Hclvídlo Nunes nª 405 - Centro - Fon e (89) 3554.1 "101 
CEP - 64.SSS-000 - São Jos~ do Péixê - Piau í 
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DECRETO N" 028/2020, D E 24 OE JULHO DE 2020. 

Dlsp&I sobre a~mcdldos de Isolamento social a 
serem 01Jlliadas n06 dltn ZS e 26 de /~lho de 2020 
no munlclplo de SIio .los~ do ~1••1 vl~ol'ldo b 
contençllo da covld-J.9, e d6 outras provld~ndas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, ESTADO DO PlA (. 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Or-gân.ica Municipal. e 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública etn decorrência da pandemia da 

covid- 19. e o seu caráter absolutamente excepcionnl o impor medidas de combate à 

disseminação do surto pandêmico~ 

CON IDERA.NDO a RECOME NDAÇÃO nº 036. de 11 de maio de 2020. do 

Presidente do Conselho Naciona l de Saúde (CNS) com recomendações para a adoção. cm 

casos criticos de avanço da doença e de ocupação de leitos de UTI, de medidas que garantam 

pelo menos 60% da população em isolamento social , podendo chegar a medidas mais 

rigorosas de contcnçilo comunitário ou bloqueio~ 

DECRETA: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÃO PRELlMl AR 

Art. Iº Este Decreto dispõe sobre as medidas de isolamento sociol a serem aplicadas 

nos dias 25 e 26 de julho de 2020~ visando à contenção da covid-19. ao âmbito do município 

de São José do Peixe. 

CAPiTULOU 

DAS MEDIDAS RELATIVAS ÁS ATIVIDADES ECO ÔMICAS E SOCIAIS 

An. Z- A parti< da.$ 24 horas do dia 24 de julho até as 24 horas do dia 26 de julho, 

poderão funcionar somente: 

I - farmácias. drogllriu.s. servi.,ços de saúde. impnmsa. serviços de segurança e vigilância.. 

serviços de delivery exclusivamente para alimentação e serviços de autoatcndjmento 

bancário; 

ll - bormchnrias. postos de combustíveis e pontos de alimentaÇão localizado"'-~ 

rudovias. incluindo os situados em tr~chos urbanos. e serviços de lTansporte de:: cargas~ 

m - atividades agrfcolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, armazenagem e 

secagem, entre outras atividades sob risco de perecimento; 

TV - estabelecimentos que funcion~ operando fomos e,m nlrnos ininterruptos de 24 horas 

dunmte todos os dias da semana; 

An. 3• Funclonartl.o em caráter excepcu,1111/ atL tU 18:00 hortU de sábado, 25 de 

Julho, padarias, supernutrcados, nutrcadlnhos, mercearias, açougues efrlgor(flcos. 

CAPÍTULOill 

DAS MEDIDAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

An. 4° Os serviços públicos tais corno energia elétrica, saneamento básico. 

funerá.rios, segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, deverão funcionar entre os 

dias 25 e 26 de julho respeitando as determinações sanitárias expedidas para a contençilo do 

novo coronavi.rust inclusive quanto aos atendimentos emergenciais. 

An. 5° Ficarão suspensos, a partir das 24 horas do dia 24 de julho até as 24 horas do 

dia 26 de julho, os serviços de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade 

rodoviário, classificados como Serviço Convencional, Alternativo, Semi-Urbano ou Fretado. 

§ Iº O descumprimento da suspensão determinada neste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade de retenção do veiculo, sem p<ejuJzo da aplicação de multa ou de outra sanção 

cabível, confonne art. 77, incisos I e VI, da Lei oº 5.860, de 2009. 

§ 2° A retenção será feita de imediato, e o veículo ficará retido em local indicado pelo 

órgão ou agenle responsável pela fiscalização, pelo período que dur.ir a suspensão. 

§ 3° Fica ressalvado da suspensão determinada neste artigo, o serviço de transporte 

intermunicipal fretado de pacientes para reali:zaçllo de serviços de saúde. 

CAPiT LOJV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 6° A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 

vigilância sanitária municipal, com o apoio da Policia Militar e da Policia Civil. 

§ J• Fica determinado aos órgã.os lndlcadõs'neste artigo que reforcem ajlscallu,çllo 

em relaçtl.o às segulnles prolblç,1es: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


